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PROCESSO CPS ne 2809300/2019

pnecÃo e rernôuco ns 081/2019

CONTRATO ne OO!2020

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

cENTRo EsrAouAL DE EDUcAçÃo recruoLócrcn
''PAULA SOUZA" - CEETEPS, E A EMPRESA

PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA, TENDO POR

oBJETo A pREsrAçÃo DE sERVtços DE uMpEzA
EM AMBIENTE ESCOTAR

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO reCltOtóCtCn "PAUIA SOUZA", inscrito no CNPJ ne

62.823.257 /0001,-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP,

doravante designado(a) "CONTRATANTE', neste ato representada pela sua Diretora
Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715,675-4 e CPF ns CPF.

005.923.818-62, no uso da competência conferìda pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28 de

abril de 1970 e a empresa PLURISERV SERVICOS TECNICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne

50.384.296/0001-60, com sede na Rua Frei Gaspar, 432,CEPt 03164-100, Mooca, São Paulo/SP.

Telefone: (11) 2799-8888, e-maìl: comercia l@ p lu riservicos.com. br, a seguìr denominada
"CONTRATADA", neste ato representada por seu Procurador, Senhor WltSON VITORINO DE

souzA, portador do RG ne L7.L29.582^L e CPF ne 084.637.108-16,em face da adjudicação
efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE

CONTRATO, sujeltando-se às dÍsposições previstas na Lei Federal np 10.520 /2002, no Decr-oto

Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal np 8.666/1,993,

do Decreto Estadual n" 47.29712002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de

novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSUTA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente ìnstrumento a prestação de servìços de limpeza em ambiente

escolar, visando à obtencão de adequadas condições de s

d isponibilização de mão de obra, saneantes domissanítários, materiais e equipamentos,

conforme detalhamento e especìficações técnìcas constantes do Termo de Referência, da
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proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em

e pígrafe.

pnRÁGnaro PRtMEtRo

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com efìcácia e qualidade

req ue rìda s.

pnnÁcRero srcuruoo
o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unìtário.

clÁusuLA SEGUNDA: DAs coNprcÕEs pE ExEcucÃo Dos sERVtcos

A execucão dos servicos deverá ter início, mediante a expedicão da autorizacão de início dos

servicos, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA

todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especìal as

atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

cLÁUsULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGACÕES

O contrato terá vigência de 30 (trintâ) meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigêncla poderá ser proÍrogado por sucessivos períodos, iguais ou Ìnferiores, a

crìtérìo da CoNTRATANTE, até o lìmite de 60 (sessenta) meses, nos teÍmos e condições

pe rm itidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o

Íaça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 90 (nov,enta) dias

antes do vencimento do contrato ou de c.-la uma das prorrogações do prazo de vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalÍzadas mediante celebração dos respectìvos termos de

aditamento ao contrato, respeitadas as condìções prescritas na Lei Federal na 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO

A não proÍrogação do prazo de vigência contratual por convenìência da CONÏRATANTE não

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenízação.
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pnRÁcRnro eurruro
Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalìzada caso os preços mantenham-

se vantajosos para o CONTRATANTE e consìstentes com o mercado, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.

pnRÁcRaro sexto
Não obstante o prazo estipuÍado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutìva, consubstanciada está na

inexÍstência de recursos aprovados nas respectìvas Leis Orçamentárias de cada exercício para

ate nder as respectìvas despesas.

paRÁcRapo sÉttwto

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condlção estipulada no Parágrafo Sexto desta

Cláusula, a CONTRATADA não terá dìreÍto a qualquer espécie de indenização.

cLÁUsUtA QUARTA - DAS OBRIGACÕES I DAS RESPONSABILIDADES OA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo

I do Edital ìndicado no preâmbulo, e daquelas estabelecìdas em lei, em especìal as definìdas

nos diplomas federal e estadualsobre licìtações, cabe:

l- zelar pela fiel execucão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessárioq;

ll - designar o responsável pelo acom

da tegqb4!!!!!cl!!tnica e disciplinar da atuacão da equipe técnica aloca

com o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execução dos servicos os equipâmentos de protecão

individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fis

lV - manter, durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigacões

assum-idãs, toda.s as condições de habilitìção e quallÍlcacão

preâmbulo deste termo;
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V - dar ciêÍìcia ioed!êlle por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execucão dos servicos;

Vl - orestar qo CONTRATANTE, rro( escrito, os esclarecìmentos solicitados e âtender
prontaM!!g as reclamações sobre seus servÍcos;

. perdas ou prejuízos causados djlqlAlle{Le ao
CONTRATANïE ou a terceiros decorrehtes da execucão do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execucão deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n.
8.666/1993:

lX - nloleIlelg profissionais identificados por meio de crachá com fotografia reeente;

X - reexecutar os servicgs sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infracões de qualquer natureza praticadas por seus

empregados durante a execucão dos serviços, ainda que no recinto da sede do
CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovântes de pagamento dos
salários e de quitacão das qbrisações trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e

Convencões Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos eFpreÂados da

CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestacão de servicos obieto deste contrato;

Xlll - id entifica r todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de formâ a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às norÍìâs e roti,nas do CONTRATANTE, em especial as que disserem respeito
à sesuranca, à suarda, à manutencão e à integridade das informacões existentes ou geradas

durante a execucão dos servicos;

XV - guardar sigilo em relação às informacõesllielqmentos de qualquer natureza de que

venha a tomar conhecimento, respondendo, adminiqüqulajvlk criminalmente por sua

indevidâ divulsa"cão e incoIIqle eq!!A!!cquada utilização;
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XVI - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a orestacão dos servicgs, relala4lq
todos os servicos realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante soblq

a execução do obieto cllqalgqli

pnRÁcnnro PRtMEtRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou

por ìntermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras

ou benefícios de qualquer espécie relacìonados de forma direta ou indireta ao objeto deste

contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais

subcontratados, caso permitida a subcontratação,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendìmento à Lei Federal np 12.846/2013 e ao Decreto Estadual ne 60.1,061201,4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção

e quaisquer outros atos lesìvos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se

de prátìcas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - com provada me nte, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar

a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utílizar-se de interposta pessoa físìca ou jurídìca para ocultar ou

dlssimular seus reais interesses ou a identìdade dos benefÍciários dos atos pratìcados;

lV - no tocante a licìtações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante âjuste, combìnação ou quaìquer outro expediente, o

caráter competitìvo de procedimento licitatório público;

b) ímpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

lìcitatório púb lico;

c) afastar ou procurar afastar licìtante, por meio de fraude ou oferecimento de

va ntagem de q ua lq uer tìpo;

(
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d)fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fÍaudulento oti irregular, pessoa jurídìca para participar de licitação

priblica ou celebrar contrato administrativo;

f) obtervantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações

ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorização em lei, no ato convocatório da licitação públìca ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a adm inistração pública;

V - dificultar atividade de ìnvestigação ou fiscalÌzação de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, ìnclusive no âmbíto das agôncias reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sìstema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações prevìstas nos Parágrafos Prìmeiro e Segundo desta Cláusula

Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a crìtério da

CONÌRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,

também, da instauração do processo administratìvo de responsabilização de que tratam a Lei

Federal ne 12.846/20!3 e o Decreto Estadual ne 60.106/20L4.

cLÁUsUtA QUINTA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPONS

Ao CONTRATANTE ca be:

l- exercer a fìscalização dos servìços, designando servídor responsável pelo acompanhamento

da execução contratual e, aÍnda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessárìos à execução do objeto

do contrato;
llì - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV - expedir autorizacão de servicos, com antecedência mínima de 03 (trêsl dias úteis da data

de início de sua execucão.

V- permítir aos técnicos e profissionais da coNTRATADA acesso às áreas físicãs envolvidas na

execucão deste contrato, observadas as hormas de seRuranca;

(
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clÁusutn sextn - on rtscnttzncÃo oos senJrtcos

o coNTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do

contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não excltri e nem reduz a rntegral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo

perante terceìros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos servìços,

inclusìve quando resultantes de utilização de pessoalìnadequado ou sem a qualificação técnica

necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do coNTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,

não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e

no Anexo ldo Edital.

CLÁUSULA sÉTIMA - DOS PRECOS E DO REAJUSJE

A CONTRATADA obriga-se a executar os servicos obieto deste contrato pelo preco mensal de

RS 8.326,40 (oito mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavosl, perfazendo o total

de RS 249.792,00 (duzentos e quârenta e nove mil, setecentos e noventa e dois reais),

mediante os seguinte.s valores unitários:

K
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toTE 04

REGIÃO ADMINISTRATIVA PRESIDENTE PRUDENTE

UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

ITEM
01

099 - ETEC PROF. MILTON GAZZETTI (URBANA)

Rua Paulo Sérgio Righetti, 45

Cidade Jardim - CEP: 19400-000

PR ESIDENTE VEN CESLAU/SP

Tel./Fox (1.8\ 327 t-3687
Valor

Unitário
Mensal
(n$/m'z)

(2)

Valor total
Total Mensal

(m')

(3)=(1)x(z)

Descrição dos Serviços

(1)

Area
Metragens

(m')

Áreas lnternas * salas de aula, 639,60 R5 1,66 Rs 1.061,74

L24,62 Rs 1,66 Rs 206,87B Áreas lnternas - Sanìtários e vestiários.

Rs 304.74
c

Áreas lnternas - salas de atividades
com plementa res (informática, laboratórios,
oficinas).

395,77
RS 0,77

188,02 Rs 0,77 R5 144,78D Áreas lnternas - Bibliotecas e salas de leìtura.

7.439,27
Rs 0,s0 Rs 719,64

E
Áreas lnternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, ra m pas e elevadores),

t Áreas lnternas - pátios cobertos, quadras

cobeÍtas e refeìtórios,
7.371,,58

Rs0,67 R5 918,96

1,58,62
Rs 1,66 Rs 263,31G

Áreas lnternas Administrativas - (diretoria, vice-

diretoria, secretaria, sala dos professores),

84,52
Rs 0,73 Rs 61.70

H
Áreas Internas: almoxarifados, depósitos e
a rqu ivos.

Rs 3.775.55
Áreas Externas - páteos descobertos, quadras,

cìrculacões externas e calcadas,
11.104,55

RS 0,34

0,096
Rs 103,96 R5 9,98

J

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e

áreas verdes,(*) valores em RS por ha (1 ha =
10.000 m2)

5r7 ,35 Rs 1,10 Rs s69,09
K

Rs 1.09 Rs 290,04L

Vidros Externos - face externa $l:lü exposição à

situação de risco - frequência mensal.

Vìdros Externos - face externa i-a.) lfl exposição à

situacão de risco - frequência trimestral.
266,09

VALOR TOTAL MENSAL

30 (trinta) mesesPRAZO CONTRATUAT {MESES)

249VALOR TOTAL DO LOTE

ât
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paRÁcnnro PRTMEtRo

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos

relacìonados à prestação dos serviços, taiL como trìbtltos, remunerações, despesas financeìras

e quaisquer outras necessárias ao cumprìmento do objeto desta licitação, inclusive gastos com

tra nsporte.

PARÁGRAFo SEGUNDo

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condìções de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regìme tributárìo

diferencìado por incorrer em alguma das vedações píevistas na Lei Complementar FedeÍal nc

L23|2OO6, não poderá deixar de cumprìr as obrÌgações avençadas perante a Administração,

tampouco requerer o reequilíbrio eco nôm ìco-fina nce iro, com base na alegação de que a sua

proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário dìferencìado

pnnÁcnnro tgRcErno

Os precos a que se refere o caput serão reaiustados anualmente, mediante a aplicacão da

seguinte fórmula paramétrÍca:

* = "[írrq-'ì.lLlrpq ))
Onde:

. R = parcela de reaiuste;

o Po = pfeco inicial do contrato, no mês de referência dos preços ou preco do contrato no

mês de aplicacão do último reaiuste;

. IPC/lPCo = variacão do IPC FIPE - índice de Preco ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

referência de precos, ou o mês do último reaiuste aplicado, e o mês de aplicacão do

rea iuste.

pnnÁcnnpo eunnto

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir de

ianeiro/2019, que será considerado como o mês de referência dos precos'

cr-Áusuln ottnvn - oos Recunsos oRcaverurÁntos
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\

\\/w w, cÍts.9p. q ov
Roa dos Andradas, 140 " Sanlâ líigênla j 01208-000 . sâo Paulo' SP ' Ìel r (If) 3324



ffiffiffi
K P: ,: cor zr

,gÃO',ffiuLo
GOVERNO DOESTADO

t,j j

".tfl:Ì'J:ï:ï::,s:li!i:,"
No presente exercício as despesas decoÍrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAIVIA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292 000,

FONTE DE RECURSO: 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 96.

panncRÁro úrurco

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas

da mesma natuTeza, cuja alocação será feita no ìnício de cada exercício financeiro.

cLÁusuLA NoNA - DAs MEpÌcÕEs Dos sERVtcos coNTRATApos

Após o término de cada período mensal, a CoNTRATADA elaborará relatóÍio contendo os

quantitativos totais mensaÍs de cada um dos tipos de serviços efetivamente realÍzados.

pnnÁcnaro PRTMEtRo

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguìntes

proced imentos:

l, No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a coNTRATADA

entregará relatório contendo os quantitatìvos totais mensaìs de cada um dos tipos de serviços

realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considerados somente os serviços efetìvamente realìzados e apurados da seguìnte

forma:

a) O valor dos pagamentos seÍá obtido mediante a aplicaçâo dos preços unitários

contratados às correspondentes q ua ntidades de serviços efetìvamente rea lizados em cada

um dos ambientes, aplìcando-se eveiìtual desconto nas faturas mensais em função da

pontuação final obtida no Relatórìo de Avalìação de Qualidade dos Serviços.

b) Os crítérios, conceitos e itens que serão objeto de avalíação mensal estão descritos no

Anexo Vll do Editalque deu base ao certame licitatório,

c) No final de cada mês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsáveì pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dìas após o fechamento das

medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para

o gestor do contrato.

d)O gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avalìação da Qualidade dos

Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avalìação de desempenho da

CONTRATADA frente ao contrato fìrmado para apurar o percentual de liberação da fatu

corres pondente àq uele mês

K
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e) A CONTRATADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da Qualidade dos

Servìços pelo gestor do contrato.

f) A realização dos descontos indicados na alÍnea "a" não prejudica a apììcação de sanções

à CONTRATADA em razâo do inadimplcmcnto totalou parcìaldo objeto do contrato.

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRAÌANTE atestará a

medição mensal, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do recebimento do relatório,

comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emìssão da correspondente

nota fiscal/fatura, a ser apresentada no prìmeiro dia subsequente à comunicação dos valores

a provados.

cLÁusurA pÉcrMA - poslAGAM!xrqr

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota

fiscal/fatura ao protocolo do CONTRATANTE, em conformìdade com a Cláusula Nona deste

instru mento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósìto na conta corrente bancária em nome da

CONTRATADA no Banco do Erasil S/A, conta ne 000025283, Agêncìa ne 03344, de acordo com

as seguintes cond ições:

l- em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local prevístos nesta Cláusula

ll - A discriminação dos valores dos servìços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura

apresentada para efeito de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, ìncidirã correção monetária sobre o valor devido na forma

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

calculados pro roto temporis, em reìação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

@\\

br
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constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Creditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduaìs - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada

págarÌìeÌìto, O cur'ÌìprirÌìento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

CONTRATADA, de que os registros estâo suspensos, nos termos do artiSo 8e da Leì Estadual ne

1,2.79912OO8.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determìnada por ieí, aìnda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou

que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser feito em

consonância com o artigo 3e e demais disposìções da Lei Complementar Federal np t1'612003,

e respeitando as seguíntes determinações:

l- Quando da celebração do contrato, a coNTRATADA deverá indicar a legislação municipal

aplicável aos serviços por eÍa prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo,

expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos

serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legìslação municìpal, a retenção do ISSQN pelo tomador

dos serviços:

a) O CoNTRATANTE, na qualìdade de responsável tributário, deverá reter a quantia

correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA

no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETtNçÃO

PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

Considera-se preço do serviço a receíta bruta a ele correspondente, sem nenhuma

dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

a) A CONïRATADA deverá apresentar declaração da lvlunicipalidade competente com a

in d ica çã o de sua data-limìte de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;

(

wvtw.cps.sp.çJov. br
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b) lvlensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do

ISSQN por meio de cópias autenticadas das gu ias correspondentes ao serviço executado e

deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de

cobiarrça eq uiva le nte;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da Íatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrÍdo o prazo legal para recolhimento do ISSQN,

poderão ser apresentadas cópìas das guias de recolhimento referentes ao mês

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida

quando do vencÌmento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento Íespectìvo e/ou cs pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentacão ao CONTRATANÌE da nota fiscal, fatura, recibo ou documento

de cobranca equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal âo

Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS nos termos da lePislaçãQ !I!!!IElt!3-y!ll?túi

l- As comprovacões relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao

período de execucão e tomador de selyllq

ll - Se por ocasião da apresentacão da nota fiscal, da faturâ, do recibo ou do documento de

cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS, poderá

ser apresentada cópia da documentacão comprobatória do reco

imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a documentâcão devida

quando do vencimeqto do prazo legal para recolhimento.

lll - A não apresentacão dessas comprovações assegura ao CONTBATANTE o direito de sustar

o pasamento respec!!!eqb! ggiêg3!!g'tgg-leggi$Cs'

PARAGRAFO 5ÉTIMO

Nos termos do artiso 31 da Lei Federal ne 8.21211991 e da lnstrucão Normativa MPs/RFB ne

971, de 13 de FoveFbro de 2099, a CONTRATANTE deverá efetuar a retencão de 11% (onze

por cento) do valor bruto da nota fiscâ|, fa

equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em nome da CON

dia 20 (vinte) do mês subsequente âo da emissão do respectivo documento de cobranca ou,

se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterior.
K
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| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobranca equivalente,

a CONTRATADA deverá destacar o valor da retencão, a título de "RETENCÃO PARA A

SEGURIDADE 5OC|AL", sendo que:

a) poderão ser deduz

fornecimento incorridos pela CQIIBATADA a título de v

nos termos da legislacão própria, Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento

de cobranca,

b) a falta de destaque do valor da retencão no documento de cobranca impossibilitará a

CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS, ficando a critério do

CONTRATANTE proceder à retencão e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

documento de cobranca, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA'

ll - rtuando da apresent

entregar ao CONTRATANTE os seguinte

a) cópia da folha de pagamento específica para os servicos realizados sob o cotì!a!q,

identificando o número do contrato, a Unidade que o a

respectivãmente todos os seeV,rados colocâdos à disposicão desta e informando:

e nome dos segurados;
. cargo ou fu ncão;

o remuneracão discrimina[do separadamente a

das contribuicões previdenciárias;

o descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

. totalizacão por rubrica e geral;

. resumo geral consolidado da folha de pasangl!9;]1

b) demonstrativo me.nsal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seeuintes infqrmacões:

o nome e CNPJ do CONTIAïANfEi
o data de emissão do documento de cobranca;
. núllglqdo documento de cobrançEi
o valor bruto, retencão e valor líquiio (recebido) do documento de cobranca'

. totatizacão dos valores e !!!_ç9!!q!iC-eçõq.

K
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c) os documentos solicitados nas alíqeas anteriores deverão ser eOEeg!!!--3g

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fâtura, recibo ou documento de

cobrança equivalente.

ctÁusutA DÉctMA pRTMETRA - oA suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo o.u TRANSFERÊNC|A Dos

DIREITOS E OBRIGACõES CONTRATUAIS.

A CoNTRATADA não podeÍá subcontratar, cede

obieto deste aiuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATTERACÃO DA QUANTIDADE DO OBJETO CONTRATADO

A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critérìo exclusìvo do coNTRATANTE, aÌe o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inìcialatualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventualalteração será obrigato riam ente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo

ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ns 8,666/1993.

cLÁUsUTA DÉcIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O contrato poderá ser rescìndido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos

nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal ns 8,666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no aÍtigo 79 da Lei Federal ns 8.666/1993.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de lícitar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos

prevìstos no artigo 7e da Lei Federal ne 10,520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou crimìnal, quando couber.

K
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas

previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o

exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registracla no CAUFESP, no "Sistema Fletrônìco

de Aplicação e Registro de 5anções Admìnistrativas - e-Sanções", no endereço

www.esa ncoes.sp,gov.br, e também no "cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas

- cElS", no endereço http://www. porta ltra nspa re n cia.gov. br/ceìs.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no dlreito de descontar das faturas os valores correspondentes às

multas que eventualmente íorem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,

quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônÌo público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou

corrupção, duÍante a licìtação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração

de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ne L2.8461 2013 e

do Decreto Estadual ne 6o.t061201,4, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas

previstas nos artìgos 87 e 88 da Lei Federal ne 8.666/1993, e no artigo 7s da Lei Federal ne

70.52O12002.

clÁusurA pÉcrMA QUTNTA - pA GARAN.TTA !ElxlluçÁglgNrBAfuA!

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre

o valor da contratação correspondente a 12 (doze) meses do valor da contratação' a

CONTRATADA no valor de RS 4.995,84:ìuatro mil, novecentos e noventa e cinco reais e

oitenta e quatro centavos), sob a modalidade seguro garantia, em conformidade com o

disposto no art. 56 da Leì federal ne 8,666/1993,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o

paga mento de:

a) prejuízos advìndos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

a
\
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b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da

contÍatada durante a execução do objeto.do contrato;

c) multas, moratórìas e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

obrigações trabalhistas e prcvídcnciárìas rclacionadas ao contrato não adìmplidas pela

co ntratad a, q ua ndo couber.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não serão aceìtas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as

seg u intes:

a) Caso fortuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrìgações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis

exclusiva mente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Validade da garantia, A validade da garantia, q ualq ue r que seja a mod alidade esco lhìda, deverá

abranger um perÍodo mínimo de três meses após o término da vÌgência contratual. A garantia

deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, a inda que o

sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a

va lìd ade da ga ra ntia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da Sarantia for

utilizado total ou parcìalmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá

efetuaí a respectiva reposìção no prazo máximo de 05 (cinco) dìas úteìs, contados da data em

que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo,

Extinção. Decorrìdo o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento

ìntegral de todas as obrigações contratuais, esta será considerada extinta com a devolução da

apóÍice, da carta-fiança ou com a autorização concedida pela Unidade Compradora para que a

contratada realize o levantamento do depósito em dìnheiro.

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA -'DISPOSICÕES FINAIS

Fica ajusta do, ainda, que:

(/
0\
\'-:-J
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Admìnistrâção Central
Gabinete da SuperintêncÍência

l. Consìderam-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem

tra nscritos

a, o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll, Aplicam-se às omissões deste contrate as disposições normativas indìcadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de contrato, nâo resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRAïANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Dìreito, na presença

das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo,fide , .:- Yi: f .: ,il' de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADA

TAURA M. J. DE SOUZA

Dìretora Superinte P rocurador

TESTEMUNHAS:

']*t-i lr,il.-
N ome:
RG: ..3o, )r... ) Ì" ,) 

_ ,
çpç1 j.,.., J | 1o.l,/""i dc Jesus

749.t67
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Administração Central
Gãbinete da Superintendência

ANEXO I

TERMo DE RerenÊructn

ANEXO I.1.
eseectrtceçóes rÉcrutcas

oBJETo DA PRESTAçÃo Dos sERVtços

A prestação de serviços de limpeza de prédìos, mobiliários e equipamentos escolares, visa à

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de

obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais determinados na

re lação de e nd e reços.

Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de forma a promover

a remoção de sujidades; mediante aplicação de energias químìca, mecânÍca ou térmica, em

ambientes escolares, e em determinado período de tempo.

Os servìços serão executados em superfÍcies como: pisos, paredes/dìvisórias, tetos,
portas/visores, janelas, mobiliárìo escolar e adminìstratìvo, equipamentos, incluíndo os de

informátìca, e em instalações sanitárias.

L,7, Princípios Básicos de Limpeza

Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e as

normas estabelecìdas pela legislação vigente, tais como:

o Habilitar os profissionaìs de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à

limpeza das á reas;

. ldentìficar e sinalizar corredores e áreas de grande cìrculação, durante o processo de

limpeza, dividindo a área em localde lìvre trânsito e local impedido;

. Observar os procedimentos que devem ser realizados com a utilização de luvas;

o Realizar a coteta do lixo nas frequências indicadas, ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do

volume total;

o Usar técnica de doìs baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e

outro com água para o enxágue;

. Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de lÌmpeza,

escovas, baldes, entre outros) nas áreas de utilidades indicadas pela unidade contratante,

diariamente, ou sempre que necessário;

Utilìzar na prestação dos servìços somente p rodutos que possuam garantia de qualidade

conforme Norma ABNT NBR ISO 9001, ou produto substitutìvo, atendendo aos requ

K
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básicos estabelecidos pela legislação vìgente e submetidos à prévìa apreciação e

aprovação do Contrata nte.

2. DEscRrçÃo Dos sERVrços

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas ativìdades
prog ra madas pela escola.

2.1. Áreas lnternas - Salas de Aula

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades de ensino e aprendizagem, dotados
de conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, mobiliário para professor, ìousas e murais.

2.1.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotínas e procedlmentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- salas de a ula

K\Ì

São Paulo . SP . Iel. | (11) 3324.3300

Diária
A lim peza diária será

rea lizada em horário
que precede o ìnícÍo de

cada período de aulas e
outras vezes, se

necessá rio

. Remover o nó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies e nos porta-livros das mesas;

- Nos assentos e encostos das cadeiras;
- Nas superfícies e prateleiras de armários e estantes;
- Nos peitorìs e caixilhos;
- Em lo usas.

. Varrer o piso do ambiente;

. Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

. ManteÍ os cestos ìsentos de resíduos, acondìcionando o líxo em local

indìca do pe lo Contratante;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária,
o Elìmìnar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

outros:
- Das superfícies e nos porta-lìvros das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras;
- Das superfícies e prateleiras de armárìos e estantes;
- Dos peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousa:;
- Dos murais.
Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso;

semanal

www.cps.5p.gov
Rua dos Andradas, 140 . Santa Iíiqênia.01208-000
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2.l-.2. O rie ntações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a lìmpeza dos móveis,
além de elìmìnar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuárìos com
prod utos pote ncia lmente a le rgên icos.

Para limpeza do mobÍliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,

esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço;

Para lìmpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para

cada tipo de material.

2.1.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verìfícar, quantìficar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

R
\ì

www cps.sp.çov.
Rua dos Andrâdas, 140 " Sarìta Ifigêniâ .01208-000. São Paulo . SP. Tel.r (11)

Mensal

. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos; com exceção de pisos cerâmicos;

. Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientações do
Co ntrata nte;

I H igienìza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Remover ma nchas do pìso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

+ Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
* Elíminar objetos aderìdos à laje ou ao forro;
* Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
estas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme oÍientações do fabricante;

+ Executar demais serviços consìderados necessários à frequência
trimestra l,
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- Lâm padas q ueìmadas;

- Fechadurasdanificadas,

. Verificar, separar e informar ao ContÍatante a ocorrência dos seguintes problemas

no mobìlìário:

- FalÌa de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2,2, Áreas lnternas: salas de Atividades complementares (lnformática, Laboratórios,
Oficinas, Salas de Vídeo, Grêmios)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades complementares, dotados de

mobiliário e equipamentos específìcos em função da proposta pedagógica adotada por cada

escola.

2.2.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de Iimpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadío: Ativídades, rotìnas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- salas de ativídades complementares

w

\,! ww. cps. sp. g ov
Rua dos Andradas, 140 . Santa ]Íiqêniê . 01208-000 . sâo Paulo . SP . Tel ; (11) 3324 3300,

Diáriâ

A lim peza diária será

realìzada em horá rio
que precede o ìnícío de

cada período de aulas

e outras vezes, se

n e ce ssá rio.

. Remover o pó e passar pano úmìdo embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, eliminando papéis, mìgalhas e outÍos:
- Nas superfÍcies das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofada s);

- Nas superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;

- Nos peitoris e caixilhos;
- Em lousas e quadros brancos,

. Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicìonando o lixo em

local ind icado pelo Contratante;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.

semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

o utros:
- Das superfícies das mesas;
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Fo nte: Prestação de Serviços de Lim peza em Am biente Escola r - Vol. 15 - Jan.lL9.

2.2.2. O rie ntações Gera is

. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalídade de

Evitar uso desnecessário de adìtivos e detergentes para a

além de eliminar o uso de lustra-móveis;

(

- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofa d as 1;

- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;

- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousas e quadros brancos;
- Dos murais.
Remover o mobiliário para limpeza do piso;

Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
Aplica r produto para conservação de pisos em madeìra, cimentado,
granilite ou vinílicos, exceto em pisos cerâmícos;
Reposicionar o mobilìárío conforme orientações do Contratante;
H igie nìza r os cestos;
Executar demaìs servìços considerados necessárÍos à frequência
semanal.

Mensâl

Re mover ma nchas do piso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujìdades;
Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
m icrocom puuardores, impressoras, rys, DVDS, etc. com proCuto

específico;
Executar demais seÍviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

Limpar as luminárias e elimìnar o pó das lâmpadas;
Elìminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar pano úmido embebìdo em água e sabão ou

em detergente neutro para Iimpeza de persianas, exceto quando

essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedìmentos específicos conforme orientações do fabricante.
Executar os demaìs serviços considerados necessárÍos à frequência
trimestra l.

ww w. cps. s p. !tov. bf
Rua dos Andradas, 140. Sanra lfrqênra .01208-000. São Paulo. SP. Tel.l
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- EvitaÍ fazer a limpeza de partes que possibiìitem o contato dos usuários com
p rod utos potencìalmente a le rgênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

Para lìmpeza e eliminação de manchas, utìlìzar técnica e pÍoduto aprovados para

cada tipo de materìal,

2.2.3, lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relataÍ ao Contratante a exìstência de;

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- techadurasdanìfícadas,

. Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas

no mobiliário:

Falta de ponteÌras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

Falta ou quebra de rodízios nas cadeìras;

Bordas e revestìmentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos;

Partes metálìcas pontiagudas ou cortantes.

2.3, Áreas lnternas: Sanitários e Vestiários (Ad ministrativo, de Alunos e de Funcionários)

Ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários, constituídos de pisos

impermeáveis e dotados de aparelhos sanitários,

2.3,1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotìnas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro:Atividades, rotìnas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- sanitários e vestiá rios

(

Rua dos Andradas, 140. Sanla Ìfigênrâ São Pau o . SP . Tel.r (11) 3324.3300

-.2

Diária
' Limpar espelhos e pisos dos sanitárìos com pano úmido e

saneante domissanitário desinfetante, realizando a remoçã9 de

suiidades e outros contaminantes, mantendo-os em adequadas

.cps sp.9ov
01208-000
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Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambìente Escolar - Vol. t5 - Jan./1'9

2.3,2. O rìentações Gerais

a) Seq uêncía das ativìdades

. Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência

- Le Teto (início );

- 2e Pa redes;

- 3e Espelhosj

- 4e Pias;

K

\{ww cÍis.sp,qov
Rua dos Andrôdas, 140 . Santa Iíiqên a . 01208-000 . Sâo Paulo . SP. Tel.r (11) 3324.3300

condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,

em especialapós os ìntervalos das aulas;
. Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante

domìssanìtário desinfetante, mantendo-os em adequadas

condíções de higìenização durante todo o horário previsto de uso,

em especiaì após os intervalos das aulas;
. Manter os cestos isentos de detritos, acondicìonando-os em local

ind ìcado pe lo Contratante;
. Recolher os sacos de lìxo do local, fechá-los adequadamente e

depositá-los em local indÍcado pelo Contratante;
. Proceder a higienização do recipiente de lixo;
r Repor os sacos de lixo;
. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel

higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante;
. Executar den:is serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.

Semanal

. Limpar os azulejos dos sanìtários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de

higien ização;
. Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,

registros, sífões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução

detergente e enxaguar;
. Executar a limpeza de lajes ou forros, lumìnárias, janelas, paredes

e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
supe rfícies;

' Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.
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- 5e Torneìras;

- 69 Eoxes;

- 7e Vasos sanitários e mictóÍì(,i;

- 8s Piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indìcado pelo Contratante,
higien ização dos mesmos.

procede ndo

2.3.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantìficar e relatar ao Contratante a existêncÌa de:

- Vìdros quebrados ou trìncadosj

- Lâ m padas queirnadas;

- Portas e ferragens danificadas.

. Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau

funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

4. Áreas lnternas: Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação

Atividades de limpeza e higìenização de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias

de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de âmbito interno.

2,4.L. Etapas e Frequências de Lìmpeza

As rotinas e procedlmentos para execução dos servìços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- sanìtários de uso público ou coletivo de grande circulação

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante

domissanitárío desinfetante, realizando a remoção de sujidades e

outros contamìnantes, mantendo-os em adequadas condições de

hìgìenização durante todo o horárÍo previsto de uso, em especial

após os ìntervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante

domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas

condìções de higienização durante todo o horário previsto de uso,

em especialapós os ìntervalos das aulas;

Manter os cestos ìsentos de detritos, acondicionando-os em local

ind icad o elo contrata

K

www cps,sp
Rua dos Andradas, 140. Santâ Ifigênia .01 São Pàulo . 5P . Tel.r (11) 3324.

Diária
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Recolher os sacos de lÍxo do local, fechá-los adequadamente e

depositá-los em local indicado pelo contratantei
Proceder à hìgienização do recipiente de lixo;

Repor os sacos de lixo;
Repor os produtos de hígiene pessoal (sabão, papeltoalha e papel

higiênico) a serem fornecidos pelo contíatante;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d ìá riâ.

semanal

. Lìmpar os azulejos dos sanitários com saneantes domìssanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de

higienização;
. Limpar e polìr todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,

registÍos, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baìxa toxidade ou atóxicos;

. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução

detergente e enxaguar;
r Executar a limpeza de lajes ou forros, lumìnárias, ianelas, paredes

e divisórias, portas e visores, maçanetas, inteÍruptores e outras

su pe rfícies;

' Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Âdministração Central
Gàbinet€ da Supêrint€ndêncià

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 1'5 - Jan./79.

2.4,2. O rie ntações Gerais

a) Seq uêncía das atividades

. Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- 1s Teto (início);

- 2e Pa redes;

- 3e Espelhos;

- 4e Pias;

- 5e To rne iras;

- 6s Boxes;

- 7e Vasos sanìtários e mictórios;

- 8e Pìso (término).

. Esvazìar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo contratante, procedendo

higíen ização dos mesmos.

K
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Rua dos Andracìas, 140 . SaÍìlâ lfigênia . 01208-000 . São Pôulo . SP . Tel i (11) 3324,3300
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2.4.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Viclros qLrehrados orr trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- Portas e ferragens danificadas.

Verificar e comunicar ao Contratante a ocorrência de vazamentos ou mau

funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

5. Áreas lnternas - Bibliotecas e Salas de Leitura

Ambiente destinado ao atendimento de atividades curriculares como consulta e empréstìmo
de livros, leitura, pesquisa e trabalhos em grupoi dotado de estantes para a guarda do acervo

de livros, revistas, jornaìs e outros meìos de informação e comunìcação, tais como jogos,

m a pas, etc.

2.5.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de lìmpeza e sua frequêncìa são

definìdos no quadro apresentado a seguir:

Quadro:Atividades' rotinas 
" tïïili:::::":lÏ!11'",i,,ï!u"t'ência' para áreas ìnternas

K
-l

Rua dos Andradas, 140 . Santa ÌFigênia São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324

Diária

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, eliminando papéis, mìgalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas;

- Em lousas e quadros brancos.
. Varrer o piso do ambiente;
. Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em

loca I ìndícado pelo Contratantê;
. Executar demais serviços considerados necessárìos à frequência

d ìá ria.

Semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

outros:
- Das superfícies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras {exceto em cadeiras

estofadas); J,ì'- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks; ,t'
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- De peitorìs e caixilhos;

- De portas, batentes e visores;

- Das loLrsas.- (ì(râdros hrancos;

- Dos mura is.

. Remover o mobiliário para limpeza do piso;

. Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pa no úmido;
. Aplícar produto para conservação de pìsos em madeira, cimentado,

granilite ou viníììcos, exceto em pisos cerâmicos;
. Reposicionar o mobìliário à posição original;
. H igieniza r os cestos;
. Executar demais serviços consìderados necessários à frequência

semanal.

Mensâl

Re mover manchas do pìso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,

rabiscos de lápis e caneta ou outras sujìdades;

Lìmpar os equipamentos eletroeletrônicos como
m icroco m putadores, impressoras, rys, DVDS etc. com produto
específìco;

Executar demais serviços considerados necessárìos à frequência
mensal.

Trimestrãl

Retirar os livros ordenadamente;
Remover o pó dos livros;

Remover o pó e passar pano úmido {bem torcìdo) embebido em

água e sabão ou em detergente neutro para limpeza das estantes,

Em seguida, passar pano seco;

Deslocar as estantes para limpeza do piso;

Recolocar as estantes e os lìvros nas posições originais;

Limpar as luminárias e elimìnar o pó das lâmpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou forro;
Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persìanas, exceto quando

essas forem confeccÍonadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante;

Executar os deirìais servìços considerados necessários à frequência
trimestra l.
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2.5.2, O rie ntaçóes Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a fìnalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e deter8entes para a limpeza dos

móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveìs;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuárÍos com
prod utos potencia lmente a lergên icos.

Para Iimpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,

esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço;

Para lìmpezê e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para

cada típo de materiall.

2.5.3, Inspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantìficar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- Fechad uras danifìcadas,

. Verìfícar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas

no mobilíário:

Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

Falta ou quebra de rodízìos nas cadeiras;

Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos;

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

, Áreas lnternas: Áreas de Circulação (Corredores, Escadas, Râmpas e Elevadores)

São consideradas como áreas Ìnternas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls,

corredores, rampas, escadas, elevadores etc. que sirvam como elemento de acesso ou

interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar.

2.6.1. Etapas e Frequências de Limpeza K
,/tf

| 5 te de referência sobre lìmpeza ern b bliotecas: hllpl7!!!4lg!.ty9€slÊ-daÉzu|qtlblqlq.

www cps.sp.gov
Rua clos Andradas, 140 . SanLê IfÌgên a .01208-000. São Paulo. SP. Ìei i(lL)3324
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As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequêncía são

definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de lìmpeza, por frequência, para áreas internas

- áreas de circulação

Diária

' Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, elìminando resíduos tais como: papéis, sacos

plásticos, m iga lhas, etc.:
- Nos peitoris e caixilhos;
- Nos bancos (ou mobìliário, quando existente);
- Nos telefones
- Nos extintores de incêndì0.

I Varrer o pìso do ambìente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
i Remover o pó de capachos e tapetes;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

ìndicado pe lo Contrata nte;
t Remover os r6.íduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo

Contratante;
r Executar demaìs serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.
. Para elevadores, limpar com produto adequado, seguindo as

instruções dos manuais dos fabrícantes dos equipamentos.

semanal

' Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em deter8ente neutro, eliminando manchas.

- Das paredes e pilares;

- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e visores;

- Coírimãos e gua rda-co rpos;
- Dos murais e quadros em geral.

. Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso;

' Aplicar produto para conservação de pìsos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílÍcos, com exceção de pisos cerâmicosi

' Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante;

' Higien iza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

' Remover manchas do pìso;
t Passar pano ú,Írido embebido em água e sabão ou em deter8ente

neutro para limpeza de paredes, pilares e rodapés,

manchas, rabiscos de ìápis e caneta ou outras sujidades;
. Executar demais serviços consìderados necessárÍos à

mensal.

do K

.br

. São Pâulo . SP. Tel | (11)
wr\|"1r.cDs 5Íl clov

lìua dos Andradas, 140 . Sante lligênia . 01208-000



AdministÍação CentÌal
Gabinete da Superintendência

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar -Vol, 15 -Jan,/19.

2.6,2. Orie ntações Gerais

Sempre que possível, utilÌzar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,

alem de eliminar o uso de lustra-móveìs;

- Evitar fazer a lìmpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
prod utos potencialmente a le rgên icos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasìvos como sapólios,

esponjas de lirnpeza com face áspera ou palha de aço;

Para lìmpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e píoduto aprovado para

cada tipo de material.

2,6.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantlficar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas;

- Fechad uras danìficadas;

- Corrimãos e guarda-corpos danìfÍcados.

Verificar e relatar ao Contratante a existência de problemas nos elevadores

conforme orientações constantes no manual de uso e conservação de elevadores

em escolas,

V/
,K(E(\\

../ 'l

't"""

w\ "/ú cps.sp.gov
Rua dos Andradas, 140. Santa ÌfigênÌ4.01208-000. São Paulo. SP.-l-el.: (11) 3324,3300

Trimestral

' Limpaí as lumìnárÍas e eliminar o pó das lâmpadas;
! ElìmínaÍ objetos aderidos à laje ou ao forro;
. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando

estas forem 'cbnfeccìonadas em tecìdo, Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante.

. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.
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2.7. Áreas lnternâs - Pátios Cobertos, quadras Cobertas e Refeitório

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atívidades esportivas, jogos, exercícios físicos,

festas, reuniões recreativas, eventos comunitários, entre outros.

2.7.1, Etapas e Frequèncìas de Lìmpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a seguìr:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas

internas - pátìos cobertos, quadras cobertas e refeitório

Diáriâ

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, elìminando resíduos tais como: papéìs, sacos

plástÍcos e m iga lhas:
- Nos peitoris e caíxilhos (quando houver);
- Nos bancos {ou mobiliário, quando existente);
- Nos telefon es;

- Nos extintores de incêndio.
. VaÍreÍ o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório),

eliminando resíduos tais como papéis, sacos plástícos, mìgalhas

etc.;
. Passar pano úmído nos pisos do refeítório e do pátio coberto;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lìxo no local

ìnd ícado pelo Contrata nte;
. Lavar e higìenizar lavatórìos e bebedouros;
. Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitórìo após cada período

de utilização;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

d iá ria.

Semanal

. Lavar e remov.er manchas do piso do pátio coberto e do refeitório;

. Remover o mobiliário do refeitório para limpeza do piso;

. Aplicar produto para conservação de pìsos cimentados, de granilite,
vìnílicos ou em madeìra, com exceção de pisos cerâmicos;

. Reposicionar o mobilìárÍo do refeitório para a posìção original;
I H igien iza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

i Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujida des:
- Das Daredes e oilares:

K

Rua dos Andradas, 140. Santa Sâo Paulo. SP " Tel.r (11) 3324

)
(-
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Administração Central
Gabinete dà Superintendência

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em AmbÌente Escolar - Vol. 75 - Jan./t9

2.7.2. O rìentações Gera is

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos

móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com

prod utos potencia lmente a le rgên icos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,

esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnÌca e produto aprovados para

ca da tipo de material.

2.7.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantìficar e relatar ao contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m pad as queimadas;

- Fechad u ras danificadas.

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguÌntes problemas

no mobiliário do refe itório:

Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

Bordas e revestìmentos dé mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soìtos;

K

RLra dos Andradas, 140. Santa IFiqênia Sâo Paulo . SP. Tel,r (11) 3324.3340

- Das portas, batentes e visores (quando houver);
- Dos muraìs e quadros em geral;

' Limpar e polir todos os metais, taìs como: torneiras, válvulas,

registros, sifões, fechaduras, etc, de bebedouros, lavatórìos e filtros;

' Executar demais serviços consìderados necessárìos à frequência

mensal.

Trimestral

' Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
t Lavar e remover manchas do pìso da quadra;
. Executar os demaìs serviços considerados necessários à frequência

trim est ra l.
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Administração CeÌìtl.al
cabincte dã superìntendêncìa

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes,

2,8. Áreas lnternas: Áreas Administrativas (Diretoria, Vice-diretoria, Secretaria, Sala de

Coordenador e Orientadores Pedagógicc.. Sala dos Professores)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atìvìdades adminìstrativas da escola,

envolvendo a guarda e o manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou

a pa relhos eletroeletrônicos.

2,8.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

defìnidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro:Atividades, rotinas e procedìmentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- áreas a d m inistratìvas

@
\-\

www cps.sp.gov
Ruè dos Andradas, 140. Santa Iíigêni4.01208-000. São Paulo. SP. Tel.i (11) 3324 3300

Diária

Remover o pó:

- Das superfÍcies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;

- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes, arquivos e

ra cks;

- Dos telefones;
- Dos apa rejhos eletroeletrônicos.
Varrer o piso do ambiente;
Passar pano úmìdo no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o
lixo no local indicado pelo contratante;
Executar demaìs serviços consìderados necessários à frequência
d iá ria,

semanal

Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de

acaba mento:
- Qas paredes e divisórìas;

- De peitorìs e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;

- Dos muì'ais e quadros em geral,

Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para

conservação do mobiliário;
Limpar os telefones com produto adequado;
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Adminìstração CentÍal
Gâbinete da Superintendência

Fonte: Prestação de Servìços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. L5 _ Jan./1,g.

2.8.2, Orientações Gera Ìs

. Sempre que possível, utilÌzar'âpenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditÍvos e detergentes para a limpeza dos
móveìs, além de elÍmÍnar o uso de lustra-móveis.

- Evitar fazer a límpeza de partes que possibìlitem o contato dos usuários com
produtos potencia lmente a lergênicos.

t Para limpeza do mobÍlíário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço.

K

estruturas, passar pano úmido;. Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.)
para lim peza do piso;

. Aplicar produto para conservaçâo de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, com exceçâo dos pisos cerâmícos;. Recolocar o mobiliário nas posições originais;

' H igien iza r os cestos;
. Executar demais serviços considerados necessárÍos à frequêncìa

semanal.

. Remover o pó dos estofados d as cadeiras e, para limpeza das

Mensal

. Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e
s ujid a de s;

. Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
m icrocom putadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico;

. Executar demaís serviços considerados necessários à
mensa

freq uência

. Remover manchas dos pisos;

Trimestral

I Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro para limpeza de persìanas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, âdotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante.. Executar demais serviços considerados necessárÍos à frequência
trimestral.

. Llmpar as lu m iná rias e eliminar o pó das lâmpadas;

Rua dos Andradas, 140 Santa ÌligênÌa. . São PauÌo . SP , Tel,i (11) 3324,3300



d*exry #^O
my"t9

Âdnlinistração Central
Gâbinete da Superintêndência

Para limpeza e eliminação de :nanchas, utilizar técnìca e produto aprovados para

cada tipo de materia l,

2,8.3, lnspeções a Serem Reallzadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a exístência de;

- Vidros quebrados ou trincadosi

- Lâm padas q ueìmadas;

- Fechad uras danificadas.

. Verificar, separar e irìformar ao Contratante a ocorrência dos se8uintes problemas

no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeìras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltosi

- Partes metálìcas pontiaBudas ou cortantes.

.9, Áreas lnternas - Almoxarifados, Depósitos e Arquivos

Ambientes destinados à guarda e estocagem de materiais diversos

2.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro epresentado a seguir:

Quadro: Atìvidades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas

- almoxarifados, depósitos e arquìvos

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santa I1'r9ênia . 01208 000 . São Paulo . SP .Iel | (11) 3324

KDiárie

Remover o pó das superfícies das mesasi

Varrer o pìso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto em casos de pisos de madeira;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o

Iixo no local indicado pelo Contratante;
Executar demais serviços considerados necessários à frequêncía

d iá ria.

semanal
. Remover o pó das prateleiras, bancadas, armários, estantes e

a rq u ivos;
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AdÍìlinistração central
Gàbinete cla Superintendência

Fonte: Prestação de Servìços de Lìmpeza em Ambiente Escolar -Vol, 15 -Jan./19

2.9.2. O rientações Ge ra is

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditìvos e detergentes para a limpeza dos móveis, além de

eliminar o uso de lustra-móveis;

www. cps.sp.9ov
Rua dos Andrôdas, 140 . santa Ifiqênìa . 01208-000

K

São Pêulo . SP. Iel.: (11) 3324

. Remover o pó e lìmpar com pÍoduto adequado cada tipo de

acabamento:
- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Dos telefones;
- Dos aparelhos eletroeletrô n icos;

- Das paredes e dÍvìsórias;
- Dos peitoris e caixilhos;
- Das portas, batentes e visores;
- Dos quadros em geral.

Aplìcar produto adequado a cada tipo de acabamento para

co nservação do mobÍlíárìo;
Remover o mobiliárío (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc.) para

lim peza do piso;

Aplìcar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos;

Recolocar o mobìliário nas posições orìginaìs;
Higieniza r os cestos;
Executar demais servíços considerados necessários à frequência
semanal.

Mensal

r Remover manchas do piso;

' Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e

sujidades;
. Limpar os equìpamentos eletroeletrônicos/ como

mìcrocom putadores, impressoras, etc. com produto específico;
. Executar demaís serviços considerados necessários à frequência

mensal.

Trimestral

. Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

. Eliminar objetos aderìdos à laje ou ao forro;

. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando

essas forem confeccionadas em tecído. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos confgrme orientações do fabricante;

' Executar os demais serviços considerados necessários à frequência

trim estra l.
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Evitar fazer a limpeza de partes que possibiìitem o contato dos usuários com produtos
pote ncìa lm ente alergênìcos,
Para limpeza do mobilìário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas de

limpeza com face áspera ou palha de aço,

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar tecnica e produto aprovados para cada tipo de

material.
2.9,3, lnspeções a Serem Realìzadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:
Vid ros quebÍados ou trincadosj
Lâ mpadas q ueimadas;
Fechaduras danifÍcadas.
Verificar, separar e informar ao contratante a ocorrêncÍa dos seguintes problemas no

mobiliárìo:
Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeìras;
Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;
Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

10. Áreas Externas - Pátios Descobertos, Quadras, Circulações Externas e Calçadas

São consìderadas áreas externas todas as áreas das unidades escolares situadas externamente
às edificações, taìs como: pátios, quadras, estacìonamentos, passeios, calçadas, pisos

pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras.

2.10.1. Etapas e FrequêncÍas de Limpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

defÍnìdos no quadro apresentado a seguìr:

Quadro: Ativìdades, rotinas e procedimentos de Iimpeza, por frequência, para áreas externas -
pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas

(
\\_\

Rua dos Andr'êdas, 140. Santa IFigênra . 01208-000. São Paulo. SP. Íe | (11) 3324 3300

Diáría

(Duas vezes ao dia -
a ntes do ìnício do

período d iu rno e do
período notu rno)

. Varrer o piso das áreas externas;

. Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os
apropriadamente e colocando-os no local indicado pelo Contratante,

observada a ìegislação ambientalvigente e de medicina e segurança

do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas

matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de

propriedade da escola;
. Remover o pó de capachos e tapetes;
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Manter os cestos ísentos de resíduos, acondicionando o lixo no local

ind icado pelo Contrata nte;
Executar demüìs serviços consÌderados necessários à frequência
diária.

semanal

Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas;
Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro, elíminando manchas:
- Das paredes e pìlares;

- Das portas (inclusive de abrigos de hìdrantes), grades e portões;
- De corrímãos e guarda-corpos;
- De bancos e mesas fixos.

H igie niza r os cestos;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

Mensal

Remover ma nchas do pìso;

Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo
manchas, rabiscos de lápìs e caneta ou outTas sujidades;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensa l.

Trimestral

. Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestra l.

Administração Cêntral
cabinete da superintendência

Fonte: Prestação de 5e rviços de Lìm peza em Ambie nte Escola r - Vol. L5 - Jan./19.

2.10.2. Orìentações Ge rais

. Sempre que possível, utìlizar apenas pano úmìdo, com a finalidade de:

' Evítar uso desnecessárìo de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,

além de elimìnar o uso de Iustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possìbilitem o contato dos usuárìos com
píod utos potencia lmente a le r8ênicos.

2.10,3. Inspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Lâ m padas queìmadas;

- Fechad uras daníficadas;

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

K

www.cps.sp. qov
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2.11. Áreas Externas: Coleta de Detritos em Pátios e Áreas Verdes

São consideradas áreas externas aq ue las com ou sem pavìmentação, gramadas, ajardinadas ou

cobertas com ped regulhos.

2.11.1. Etapas e Frequências de LÌmpeza

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

definidos no quadro apresentado a segui,:

Quadro: Ativìdades, rotìnas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas

- coleta de detrítos em pátios e áreas verdes

Fonte: PÍestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Jan./19

2,12. Vidros externos

Ca racterístìcas:

. Vídros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações;

os vìdros externos são compostos por face externa e face inteÍna. Dessa maneira, na

quantificação da área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma

de suas faces;

A frequência de lìmpeza deve ser definìda de forma a atender as especifìcidades e

necessidades características da unidade contratante;

Vidros exÌernos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a

execução dos serviços de lim peza, da utilização de balancins ma n uaìs ou mecânicos, ou,

ainda, a nda imes.

2.12.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e procedìmentos para execução dos servìços de limpeza e sua frequêncìa

definidos no quadro apresentado a seguìr:

K

São Pauto . SP . Tel.r (11)

r Retirar os resíduos e detritos - 2 (duas) vezes por dia, mantendo os

cestos limpos;

' Acondìcionar e remover o lìxo para o local indicado pelo contratante;
. coletar papéis, detrìtos e folhagens, acondicionando-os

apropriadamente e removendo o lixo para o local indicado pelo

Contratante, observada a legìslação ambientalviSente e de medicina

e segurança do trabalho, sendo termìnantemente vedada a queima

dessas matérias em local não autorizado, sìtuado na área circunscrita

de orooriedade do Contrata nte.

Diá ria
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Quadro:Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para vidros externos

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar - Vol. 15 - Jan./19.

r. oenrcnçÕes E REspoNsABtLtDADEs DA coNTRATADA

A Contratada deverá dispor mão de obra e fornecer produtos, materiais, utensílìos e

equipamentos em quantídades suficientes e necessárias para a perfeita execução dos serviços

de limpeza das áreas envolvidas, Além disso, obriga-se a cumprir as determinações constantes
na minuta do Termo de Contrato, bem como:

3.1. lvlão de Obra Alocada Para a Prestação de Serviços

3.1.1

3.7.2.

3.1.3.

Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que ìrão prestar os serviços,

encamìnhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais

registradas devidamente em suas caÍteiras de trabalho;
Alocar os funcionários que irão desenvolver os serviços contratados somente após

efetivo tíeìnamento quanto à limpeza em ambìente escolar, com avaliação do

conteúdo programático, Entre as orientações a serem dadas, destacam-se: o uso

correto de EPls, o conhecimento dos prÌncípios de limpeza, o comportamento e

disciplina compatíveis com um estabelecimento de ensìno, de modo que o funcìonárìo
não demonstre posturas incorretas e vícìos que possam comprometer a educação dos

alunos, seguíndo as normas e os üeveres, as rotinas de trabalho a Serem executadas,

etc.
lndicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e

garantir a execução dos servìços dentro das normas de boa prática e qualidade

requerida, minìstrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso

adequado de EPls e produtos saneantesj
Nomear encarregados responsáveÍs pelos serviços com a missão de garantir, o bom

andamento dos trabalhos, fiscalÌzando e ministrando as orientações necessárias aos

executantes dos servìços, Esses encarregados terão a obrigação de se

K

www. cps,sp.gov
Rua dos Andradas, 140. Santa Iíiqênla . 01208-000. Sâo PauÍo. SP. Tel.i (11)

semanal
. Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando-lhes produtos

antiembaçantes

Mensal

semanal

o Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos
a ntìem baça ntes

. Limpar todos os vidros externos - face interna, aplìcando-lhes produtos

a ntiem baca ntes

Trimestral
o Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando-lhes produtos

antiembaçantes

3.r.4.
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3.1.5.

3,1.6,

3.1-.7 .

3. 1.8.

3.1..9,

3.1.10,

3.1.11.

3.1-.1-2.

3.1.13.

3.t.r4.

Administração Centrãl
câbinete da superintendência

quando houver necessidade, ao gestor/fÍscal do Contratante e tomar as providências

pertinentes;
Manter profissionais uniformizados, identìficando-os mediante crachás com fotografia
recente e provendo-os com Equip€mentos de Proteção Individual (EPls);

ForneceT os equipamentos de higiene e se8urança do trabalho necessários aos seus

empregados no exercício de suas funções;

Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e

reciclagens perìódicas aos empregados que estejam executando limpeza;

lnstruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do

Contratânte, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e

Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndìo nas áreas do Contratante;
Manter a disciplina entre os seus funcionários e exercer o contÍole no que se refere à

assíduidade e à pontualidade de seus empregados;
Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas

dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do

Co ntratante;
Atender de imediato às solicìtações do Contratante quanto às substituições de

empregados não qualificados ou entendidos como ìnadequados para a prestação dos

serviços;
Manter o controle de vacìnação dos funcionários diretamente envolvidos na execução

dos serviços, nos termos da legislação vigente;
Observar a legisìação trabalhista, ìnclusive quanto à jornada de trabalho e outras

disposições prevìstas em normas coletìvas da categoria profìssional;

A Contratada deve estar alinhada com a Resolução do Comitê Dìretivo n.e 2, de 30 de

agosto de 2016, atualizada pela Resolução CD n.e 03, de 29 de novembro de 2017, a

qualdeterminou o cronogramal de implantação progressiva do Sistema de Escrituração

Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárías e ïrabalhistas - eSocial.

Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento
dos seus funcionárìos acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

Fornecer obrigatoria men te cesta básica e vale refeìção aos empregados envoìvidos na

prestação dos se rviços;
Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e

e nca rSos;

3.1.18, Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindìcações, queixas e

representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilìzando-se

expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

3.2. Execução dos se rviços

3.2.1. lmplantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos

serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção

3.1. L 5,

3.1.16.

3.t.17.

K

Vide Ny'anual de Orìentação do esociai, versão 25, novembro de 2018.
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Administraçâo Centíal
Gabinete da superintendência

de lìmpeza das áreas requeridas;
Prestar os servìços dentro dos parâmetros e rotìnas estabelecidas, fornecendo todos os

produtos, materiais, utensílìos e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas à boa execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para

aco nd iciona me nto de resíduos, em observância às recomendações aceìtas pela boa

técnìca, normas e legislação vìgente;
Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade

verifìcada na execução dos serviços;
Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às

reclamações de seus serviços, resolvendo-as no menor tempo possível;

Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de

atividades extraclasse, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de

funcionamento da escola, conforme estipulado pelo Contratante;

Responsabìlìzar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus

empregados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja

ìnte rru pção dos serviços prestados;

Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico,

sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento;

Permitir e colaborar com a fìscalização dos serviços por técnicos especialmente

designados do Contratante que, mensalmente, emitìrão relatórìo sobre a qua lidade dos

serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados.

3.2.3.

3.2.4.

3.2.5.

3.2.6.

3.2.7 .

3.2.8.

3.3. PÍodutos utilizados

3.3,1. No início cle cada mês, fornecer ao contratante todo o material de limpeza (saneantes

domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza

no período, em quantidacle e qualidade adequadas, para a aprovação pela fiscalização

do contrato;
3.3.2. completar ou substituir o mateÍial considerado ìnadequado pelo Contratante, no prazo

de 24 (vlnte e quatro) horas;

3,3,3. Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos

saneantes domissanitários e dos produtos químicos;

3.3.4. Manter em seguÍança e afastado do alcance (contato) dos alunos os produtos que

oferecerem riscos aos mesmos, guardando-os em local dìsponibìlizado pelo

Contrata nte;
3,3.5 Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composìção q u ímìca dos produtos,

para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com alunos,

funcionários, docentes, empregados da Contratada, ou com terceiros;

Utilizar produtos somente depois da devìda aprovação e autorÍzação do gestor/fiscal

do Contrata nte;
Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à

prestação dos serviços, objetivando a correta hiSienização dos utensílios e das

Ft\3.3.6

instalações objeto da prestação de serviços, tais como:
. Estabelecer quais produtos podem ser utilizados;

www.cps 5p.9ov
-RLra dos Anciradas, 140 . Santa Ifrgênia . 01208-000. São Paulo ' SP ' Tel | (11) 3324 3
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AdquirÍr somente produtos com notifìcação/ registro deferìdo no Ministério da

Saúde;

Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado;
Observar as condìções de armazenamento (locale embalagem);
Orientar para que não sejam realìzadas mìsturas de produtos.

3.4. Equipamentos e Utensílios Utilizados

ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais

como: aspiradores de pó, mangueìras, baldes, carrinhos para transporte de lixo,

escadas e outros, de forma a não serem confundidos com sÌmilares de propriedade do

Contratante;
Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danìfìcados serem substituídos em até 24 (vinte

e quatro) horas. Os equipamentos elétrícos devem ser dotados de sistema de proteção,

de modo a evìtar danos na rede elétrica;
observar conduta adequada n utilização dos utensÍlìos e dos equipamentos
disponibilizados para a prestação dos serviços, objetìvando a correta hìgienização dos

utensílios e das ìnstalações objeto da prestação de serviços;

3,4. 1.

3.4.2.

3.4,3.

3.5. Resíd uos

3.5.1. Dar destinação correta aos resíduos resultantes da limpeza dos ambìentes, de acordo
com os ìtens constantes destas especificações técnicas;

3.5,2. Observar que resíduos líquidos com produtos utilìzados devem ser escoados junto à

rede de esgoto;
3.5.3. Os resíduos de óleo de cozinha devem ser lançados na caixa de gordura;

3.5.4. Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada aos

expurgos.

3,6. Obrigações e Responsabilidades Específicas - Boas Práticas Ambientais

Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para

redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de

resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racìonal dos

recursos que ìmpactem o meio arnbiente.

Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para

Manutenção por seu encarregado, disponível no Volume 15 do CADTERC no sìte

www.cadterc.sp.gov. br, que poderá ser fornecido pelo contratante,

Quando houver ocorrêncìas, o encarregado deverá entregar ao Contratante o

Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado.

1,

2.

3. (

4.

www. cps.sp.9ov. br
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Exemplos de ocorrências maís comuns e que devem ser apontadas:

. Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;

. Saboneteiras e toalheiros quebrados;

. Lâmpadas queimadas ou piscando;

o Tomadas e espelhos soltos;
o Fios desenca pados;
. Janelas, fechaduras ou vìdros quebrados;

o Carpete solto, etc.

3,6,1, Uso Racional da Água

A Contratada deverá capacìtar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa

capacitação poderá ser feita por meio do material "o uso racíonal da água", oferecido
pela SABESP em seu site na lnternet. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe
por meio de m u ltìplicadores;
A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdícìo de água tratada,

conforme instituÍdo no Decreto Estadual n.o 48.138, de 07 de outubro de 2003;

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. Os

encarregados devem atuar como facilìtadores das mudanças de comportamento de

empregados da Contratada. Como exemplo: sempre que possíveì usar a vassoura, e não

a mangueira, para lìmpar áreas externas. Se houver uma su.jeira localizada, usar a

técn ica do pano umedecìdo;

Sempre que adequado e necessáfio, a Contratada deverá utilizar equípamento de

limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de

inovação tecnológica cuja utilização será píecedida de avaliação pelo Contratante das

vantagens e desvantagens, Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar as de

pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora;
Manter critérios especiais e privilegiados para aquìsição e uso de equipamentos e

complementos que promovam a redução do consumo de água,

b)

c)

d)

e)

a)

b)

c)

d)

3.6.2. Uso Racional de Energia Elétrica

Manter critérios especiais e prìvilegìados para aquisição de produtos e equipamentos
que apresentem eficiência energética e redução de consumo;
Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que

estiverem sendo ocu padas;

Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou

danificados como lâ m padas q ueimadas ou pisca ndo, zumbido excessivo em reatores de

luminárias e mau funcìonamento de instalações energizadas;

Sugerir, ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão lnterna de Racionalizaçâo do

Uso de Energia) locais e medìdas que tenham a possìbilidade de redução do consumo

de energìa, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação

ìnterruptores, instalação de sensores de presença, rebaíxamento de lumìnárÍas

K
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f)

c)

h)

Aclministtação Cerìtral
câbinete da Superintenctência

Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verifÍcar se essas não se encontram
impedindo a saída do ar condicionado ou de aparelho equivalente;
Verificar se exÍstem vazamentos de vapor ou de ar nos equìpamentos de limpeza e no
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões
elétricas utilizadas em aspìradores de pó, enceradeiras, etc.;
Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódícas em seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros, recipìentes dos aspiradores de pó e nas escovas das
enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
e nergia fornecidas pelo Contratante.

3.6.3, Redução de Produção de Resíduos 5ólidos

a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em
suas composições chumbo, cádmío, mercúrìo e seus compostos, Alternativa mente,
poderão ser entregues aos esta be lecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas Ìndústrias, para repasse aos fabricantes
ou importadores. Assim, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à
Resolução eONAMA n.s 401, dê 5 de novembro de 2008.

b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral;

c) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente
aos fabrìcantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que
esses constìtuem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde
pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.e 4j.6, de 30 de setembro de
2009, bem como à Instrução Normativa do IBAMA n.e 0j., de 18 de março de 2010;

d) quando implantado pelo Contratante o programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atìvidades do programa
interno de separação de resíduos.sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente Ídentificadas, dìsponibìlizados pelo Contratante. No programa de
Coleta Seletiva de Resíduos Sólìdos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:. MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS

Materíais denominados REJEITOS, para os quais ainda não são aplícadas técnicas
de rea proveitamento, dentre eles: lìxo de banheiro, papel higiênico, lenço de papel
e outros como cerâmícas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas,
toco de cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados
separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes
(acondícíonadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados,...
papel caíbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de

K
papel, espelhos, vìdros planos, cristais, pìlhas (acondicionadas em sep
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enviadas ao fabricante).

. MATERIAISRECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização

internacional para a identificação por cores nos recìpientes coletores (VERDE para

vidro, AMARELO para metal, VERIVIELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO

para lixo não recicláve l).

e) Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/fa bricação de

adubo orgánico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânìcos da varrìção de
parques (folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas
operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanìtário;

f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à

otimização em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos;

g) Otimizar a utilização dos sacos de lìxo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade,

adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, e esgotando
dentro do bom senso e da razoabilidade o volume útìl de acond iciona mento,
objetivando a redução da destinaçáo de resíduos sólidos;

h) Observar, quando pertinente, as disposições, da Lei Municipal de São Paulo n.o

1,4.97312009 e do Decreto n,o 51 .9071201,0, q ua nto à orga n ização de siste mas de coleta
seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento
periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam
o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

3.6.4. Sa nea ntes Dom issa n itá rios
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a)

b)

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáve is;

Utilizar racionalmente os saneantes domissanÍtários cuja aplicação nos serviços deverá
observar regra basilar de menor toxìcidade, ser livre de corantes e ter redução drástica
de h ipoclorito de sódÍo;
Manter critérios de qualìficação de fornecedores levando em consìderação as ações

a m bienta is por esses realizadas;

Observar rigorosamente, qua ndo da aplicação e/ou ma nipu lação de detergentes e seus

congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrìções do artigo 44, da Lei Federal

n," 6,360 de 23 de setembro de 1976, do Decreto Federal n,o 8.077, de 14 de agosto de

2013, as prescrições da Resolução ANVISA n.e 1, de 5 de junho de 2008, cujos ìtens de

controle e fiscalização por partê'dâs autoridades sanitárias e do Contratante são os

Anexos da reÍerida Resolução: ANEXO I - Tipos/ Categorias de produtos de limpeza e

afins; ANEXO ll - Rotulagem para produtos de limpeza e afins;
Fornecer saneantes domissanitários devidamente regìstrados no órgão de vigilância

sanitária competente do Ministérìo da Saúde em conformidade com o Decreto Federal

c)

d)

K
e)

n.o 8.077 de 14 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal n." 6.360 de 23

www.cps.slJ.qov
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e)

h)

i)
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setembro de !97 6;

Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme
Resoluçâo RDC n.e 34, de L6 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria

321IMS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o Artigo 4 da Lei Federal 12.236,

de 29 de dezembro de 2015;
Em face da necessidade de ser preservada a quaìidade dos recursos hídricos naturais,

de importância fundamental para a saúde, somente aplìcar saneantes domìssanitários
cujas substâncìas tensoativas aniônicas, utìlìzadas em sua composição sejam

biodegradáveis, conforme dísposìções da Resolução RDC n.e 180, de 03 de outubro de

2006, que aprova o ReBUlamento Técnico sobre Bìodegrada bilidade dos Tensoativos

Aniônicos para Produtos Saneantes Dom íssa nitá rios, Quanto a isso, ressalta-se:
. Considera-se bìodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e

biodegradação por mìcrorganìsmos, com grau de biodegradabilidade mínìmo de

90%. Parc essa finalidade específica, fica definido como referência de

biodegradabilidade o dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verìficação da

biodegrada bilidade será realizada pelâ análíse da substância tensoativa anìônica

utilizada na formulação do saneante ou no pÍoduto acabado;
. O Contratante podeÍá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário,

amostras de saneantes domìssanítários, que deverão ser devidamente
acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboíatoriais.

. Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela

Secretarìa de Vigìlâncìa Sanìtária, Deverão constar obriSatoria me nte do laudo

laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegrad a b ilidade, os resultados

da análise químìca da amostra analisada.

Quando da aplicação de álcool, deverá se observaí a Resolução RDC n.e 46, de 2C de

fevereiro de 2OO2 que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em

todas as graduações e álcool etílico anidro;
Fica terminantemente proibido na prestação de serviços de limpeza em ambìente

escolar o fornecimento, a utilização ou a aplicação de saneantes domíssanitários ou
produtos químìcos que contenham ou apresentem em sua composição:

t Corantes - relacionados no Anexo I da Portaria n.s 9 MS/SNVS, de 10 de abril de
1ÔO7,

I Saneantes Domissanitários de Risco l- listados pelo art. 5.e da Resolução n," 336,

de 30 de julho de 1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE n e 913,

de 25 de ju nho de 2001;

. Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos - apresentados sob a forma de

Ííquido premido (aerossol) ou Iíquido para pulverização, tais como produtos

desengordurantes, conforme Resolução RDC n." 32, de 27 de junho de 2013;

. Benzeno - conforme Resolução RDC n,e 252, de 16 de setembro de 2003, e

recomendações dispostas na Lei Federal n.e 6.360, de 23 de setembro de 1976,
pelo Decreto Federaì n.e 8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela Lei Fed

8.078, de 11 de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos

@
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lnternotiondl Aqency Reseorch on Cdncer, agência de pesquisa referenciada pela

oMS - Organização Mundial de 5aúde, a substáncia (benzeno) foi categorizada

como cancerígena para h u ma nos;

. lnseticidas e raticidas- nos termos da Resolução Normativa do Conselho Nacional

de Saúde n'01., de 04 de abrÌl de 1979.

Os produtos químicos relacionados pela contratada, de acordo com sua classificação

de risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro

deferido pela Agência Nacional de Vigilâncìa Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde,

conforme Resolução RDC n.e 59, de 22 de dezembro de 2010,

Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e

baixo teor de fosfato;
Apresentar ao Contratante, sempre que so licitado, a composição química dos produtos,

para análise e precauções com possíveis ìntercorrências que possam surgir com

empregados da Contratada, ou com terceiros.

3.6.5. Polu ição Sono ra

a) Para os equipamentos de limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a

necessidade de Selo Ruído como forma de indìcação do nível de potência sonora,

medido em decibel- dB (A), conforme Resolução CONAMA n.e 020, de 07 de dezembro

de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando
particularmente a audição. A utìlìzação de tecnologias adeq uadas e conhecidas permìte

atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

4. OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Além das obrigações contratualmente assumìdas, o Contratante obriga-se a:

4.l..Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo,

mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados;

4.2.lnd ica r e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços;

4.3.Reìacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua proprledade

que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a

indicação do estado de conservação;
4.4.Fornecer papel hìgiênico, sabonete líquido e papel toalha para abastecimento, pela

Contratada, nos locaìs de prestação de serviços;

4.5.Efetuar o controle de q ua lidade dos serviços prestados, mediante form ulá rios de ava liação

destinados para esse fim;
4.6.Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção;

4.7.Receber da Contratada as comunicações regìstradas no Formulário de Ocorrências,

devidamente preenchido e assÌnado, encaminhando-o aos setores competentes para as

providê ncias ca bíveis;

4.S.Disponibilìzar os Programas de Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e,

k)

r)

@

')
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já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, incluindo recìpientes
coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveÌs, seguìndo a

padronização ìnternacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, AZUL para
papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

4.9. Facilitar, por todos seus meìos, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso
às suas instalações;

4.10, Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte
de materiaìs potencialmente poluidores, a seTem observados tanto pelo gestor do
contrato como pela Co ntratada:
. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos servìços,

de pilhas e baterias que contenham ern suas composições chumbo, cádmìo, mercúrio
e seus compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as

comercializam ou à rede de assistência técnìca autorìzada pe las respectivas indústrias,
para o tratamento ou destinação final;

. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
a erossóÍs em gera l;

4,1L. Cumprir as obrigações estabelecidas no contrato;
4.12. Prestar ínformações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados pela

Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar;
4.13. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas

aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaìiação da
q ua lidaCe dos serviços prestados.

s. FrscALrzAçÃo/ coNrRorE DA EXEcuçÃo Dos sERVtçoS

5,1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer foÍma restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a maÍs ampla e completa fiscalízação dos
servíços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:

5,1.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da
Contratada que estìver sem uniforme.ou crachá, que embaraçar ou difícultar sua

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
5.1.2 Solicitar aos supervisores/encarregados da Contratada o reparo/correção de eventual

imperfeição na execução dos serviços;
5,1.3 Examinar as Carteìras Profissionais dos empregados da contratada, para comprovar o

registro de função profissiona l;

5.1,4 Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou
equipamento, cujo uso considere prejudícial à boa conservação de seus pertences,

equipamentos ou ìnstalações e/ou que não atendam às necessidades;
5,1.5 Executar mensalmente a medição cJs serviços efetìvamente prestados, descontando-se

o equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por inconformidade
aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem
das sanções disciplinadas em contrato;

5,1.6 Efetuar a avaliação da qualidade dos serviços, utilízando-se da metodologia con

K
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Anexo do Edital de Avalìação da Qualidade dos Serviços, de pleno conhecimento das

partes;

5.1.7 Elaborar e encamìnhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de

Limpeza, para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a ser eÍetuado no valor
a ser faturado pelos serviços prestados.

DrsPosrçÕEs GERATS

7.L. Fica proibida a utilização de cordas para a execução de serviços de Iimpeza externa de

vid ro s.

7.2. Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de

risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agência Nacìonalde Vigìlância Sanitária (ANVISA) do Ministerio da 5aúde, conforme
Resoìução RDc n.e 59, de 22 de dezembro de 2010, A consulta aos saneantes notificados
e registrados está disponívcl na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA,

7.3. A Contratada deve fornecer, aos empregados envolvidos na prestação dos serviços,

equipamentos e materìais de proteção indÍvíduale coletivo (EPls e EPCs), tais como: bota

de borrêcha, capa de chuva, balancim, cinto de segurança, luvas, avental, máscara, gorro
e outros,

7.4. Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação

dos serviços deverão ser fornecidos e dìstribuídos em quantidades necessárias e

suficientes para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal.

ft
\

www.cps,sp.gov, br
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 . Sâo Paulo . SP. Tel (11) 3324.3300



W
& c"nt'"
Ë Pnulr 5o!zr

sÃo
FÃULO
GOVERNODOESTAOO

l'i,:

8.

Administração Central
Gabinete da SupeÍìntendência

HonÁnros or execuçÃo oos sERVrços

8.1, Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observados a localização, a

classificação, a frequência e os horárÍos de limpeza.

8,2. os horários de execução dos serviços para cada área devem ser defínidos de forma a

atender às necessìdades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente.
Vale ressaltar que o horário de funcionamento do setor não é determÍnante para a

fixação do horário de execução dos serviços de lìmpeza, pois a necessidade de limpeza

não necessariamente deve ocorrer durante todo o horárìo de funcionamento do

ambiente.

K
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ANEXO VII

nvalraçÃo DA eUALtDADE Dos sERVtços DE uMpEzA EM AMBTENTE EscotAR

1. CONSTDERAçOE5 tNtCtAtS

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo os

crìtérios e as pontuações a serem empregados na gestão contratual. Os resultados do controle
da qualidade dos serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores a serem
faturados, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato,

Note que o valor devido à contratada, a título de pagamento, poderá eventualmente sofrer
descontos em função da pontuação por ela obtida por ocasìão do Relatório de Avaliação de

Qualidade dos Serviços de Limpeza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades
ca bíve is.

A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumento para avalìação e controle
efetivo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a obter condições adequadas de

salubridade e higiene nos ambientes envolvidos.

2. DTSPOSTçÕES GERATS

2.1, A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em AmbÌente Escolar se

faz por meio de análise dos seguintes módulos:

t Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza;
. lnspeção dos Serviços nas Áreas.

2.2 Caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanhamento das atìvidades a

serem executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avalíação dos serviços,
observando, entre outros, os seguintes crìtérios:

Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horízontais e verticais (levar em
consideração áreas em manutenção predial);

Avaliação do cumprimento do Plano de Atividades Diárias;

Avaliação da e;recução dos serviços de limpeza escolar;
@tt\
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Avaliação dos produtos utilizados com a correta diluìção em quantidade adequada para

a execução das tarefas,
Verificação dos cestos e sacos de lìxo adequados em cada recìpìente, observando-se
que a quantidade de lìxo que não deve ultrapassar de 2/3 da capacidade;

Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange à

h igÍe nìzação;

O piso deve estar seco, limpo e encerado.

2.3 Este procedimento está vìnculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza

em prédio, mobiliário e equipamentos escolares, integrando as especìficações técnícas

como parte das obrigações e responsabilidades do contratante, e deverá ser efetuado
periodicamente no processo de fiscalização/controle da execução dos serviços, de forma

a gerar relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a

serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas

po ntuações constantes dos relatórios.

3. OBJEÏIVO

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualìdade da Contratada na execução dos

contratos de prestação de serviços de límpeza em prédio, mobiliário e equipamentos escolares.

A avaliâção da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar se faz por

meio de pontuação em conceitos de Ótimo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos itens

vistoriados.

4,1 - Conceitos da Pontuação a ser Utilizada em Todos os ltens

a) óTIMO - Refere-se à conformìdade totaldos critéríos, conforme listado a seguir:

. lnexìstência de poeira;
c lnexistência de sujidade;
. Vìd ros limpos;
o Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
. Recípientes para o acond iciona mento dos resíduos lìmpos, com embalagens adequadas

e volume até 2/3;
. Funcionárìos devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPls adequados;

. Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente;

. carrinho de limpeza Iimpo (quando houver) e bom estado de limpeza de utensílíos tais

como cabeleiras de mops e panos de limpeza etc,.
. Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioambientais

K
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b) BOM - Refere-se à conformidade parcialdos critérios, como:

o Ocorrência de poeira em local isolado;
o Ocorrência isolada de lixeìra fora do padrão;
r Ocorrência isolada no rea bastecimento.
. Cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a

serem segu idas,

c) REGUTAR - Refere-se à desconformidade parciaìdos critérios, como:

Ocorrência de poeira em vários locais;

Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;

Ocorrências por falta de reabastecimento;
Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dos critérìos, como

Poeira e sujidades em salas e demais dependências;

ocorrência de poeira em superfícies fíxas e visíveis;

Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;

Lixeiras sujas e tra nsborda ndo;

Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;

Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de lìmpeza sem motivo ou

sem comunicação com o contato do Contratante;
Funcionário com uniforme e EPls incompletos;
Execução de limpeza sem técnica adequada;

lúaterìais, produtos ou equipamentos ìncompletos ou em quantidade ìnsuficiente;

Sa n itá rios e vestìários sujos.

Descumprimento das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a

serem seguìdas.

4.2 - ltens de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados

4.2,1. Especìficações Técnicas e Boas Práticas Ambientais

K\ìApresentação dos documentos que comprovam que os
produtos utilizados, EPls, aparelhos e instrumentos
respeitam as especificações técnÍcas e socioambientais
requerídas
Apresentação das medìdas adotadas para a redução do
consumo de ásua e enersía

. wl^/w.cps.sp.gov. br
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Comprovação dos treinamentos realizaios no período

4.2,2. Todos os Am bie ntes

Apa relhos de
Mesas

Armários
(face

externa )

Murais

Ba lcõe s
Móveìs em

seral
B a te ntes Prateleiras

Bebedouros Pâ redes

P iasCadeiras

Ca rteiras Torneìras

P la cas

ind icativas
Cestos de

lixo

Co rtinas Tom adas

Corrimãos Pisos

D ivis ó ria s
Peitoril das

ja nelas

Poltronas
Dispensador
es de pa pel

toalha
Dispensador
es de pa pel

h isiên ico
Portas

Pe rsia nasEscadas

Quad ros em

seral
Extintores de

incêndio
E leva dores Ra los

Espelhos
lnterru ptores Rod a pés

Sa ídas de ar
cond icionad

o

Espelhos
tomadas

Gabinetes
(p ia s)

Saboneteira
s (face

exte rn a )

Tetolnterru ptores
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4.2.3. Sa n itá rios Vestiárìos
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Cestos de lixo

Sa boneteìra
s face
externa
Saídas de ar

condicionad
o

Dispensadore
s de pa pel

toa lha

ïomadas
Dispe nsadore
s de pa pel

hisiênico

To rneiras
D ivisó r ia s

(sra n ito)
TetoEspelhos
Vá lvu las de
desca rga

G a binetes

sanìtários

Vasos
lnterruptores

Víd ros BoxJanelas
V id ros
externos
(fa ce

externa )

Lumìná rias (e

sim íla res)

Vìd ros
externos
(face

inte rn a )

Pa ra peitos

Vid ros
InternosPìas

(

\

PisosE levadores
RampasEscadas

4.2.4. de Circu Pátios e ad ras

www.cps.sp.g
Rua dos Ândradas, 140. Santa Ifìgêni4.01208-000. São Paulo . SP . Tel.r (11) 3324.3300



-n,âff ff*tff " F'==..SIAO\ry_é"# ì"/ "-ffiuLo
E P"u d i-u2J GOVERNODOESTAOO

Ad ministração Central
Gabinet€ da Superintendência

4.2.5 mentos e Ute nsílios de

4.2.6 Uniformes

OBS: Quando a unidade não dispuser dos itens de avaliação, deverá consìderá-los como não

aplicáveis e desconsìderá-los desta avaliação.

5. CRrrÉRtOS

Na avaliação devem ser atribuídos, ao formulárÍo de AvalÍação de Qualidade dos Serviços, os

conceìtos "Ótimo", "Bom", "Regular" e "Ruim", equivalentes, respectiva mente, aos valores

100,80, 50 e 30 para cada um dos itens avaliados:

6, RESPONSABILIDADES

a) Equipe de Fiscalização:

. Responsável pela Avalìação da contratada utìlizando o Formulárìo de Avaliação da

Qualidade dos Serviços e pelo encaminhamento de toda documentação ao Gestor do

Contrato.

b) Gestor do Contrato:

K

ww\ r,cps sp
Rua dos Arldradas, 140 . Santa IÍiqênia . . São Paulo . SP . Tel.r (11.) 3324.
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. Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pela apuração do percentual de

liberação da fatura correspondente.

7. DESCRTçÃO DO PROCESSO

7,1. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato, com

base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de Avalíação da Qualidade

dos Serviços, efetuar o acompanhamento dìário do serviço prestado, regístrando e

arquivando as informações de forma a embasar a avallação mensal da Contratada.

7.2 No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fìscalização do contrato deve

encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de

Avaliação da QualÍdade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectìvo Gestor do contrato, mensalmente, e com

base em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados duÍante

este período, consolìdar a avaliação de desempenho da Contratada frente ao contrato

firmado, utilízando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Servìços Prestados,

apurar o percentualde liberação da fatura correspondente e encaminhar uma via para a

Contratada.

8. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

8.1. Exemplo de Formulário de Ocorrências para Manutenção

8.2. Relatório de Avatìação da Qualìdade dos Servìços de Limpeza em Ambiente Escoìar

ffiffiffi
E ccnLr"g Pãú|. \ouz.,

sÃo
'-frVLO
GOVERNO DOESTADO

l)
K

wwL!.cps.sp.gov
dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia. 01208-000.5ão Paulo . SP ' Tel j (11) 3324



n"ffi%
fl Pì' rli çô' 

'71

sÃo
FÁULO

t4'"

6OVERNODOESTADO

Àdministração Central
Gabinete dà Superint€ndência

ANEXO VII.1

EXEMpLo or ronvutÁnto DE ocoRRÊNcrAs ennn vnruurrruçÃo

@

São Paulo . SP. Tel.r (11) 3324

CONTRATO N' ADMINISTRADOR

ENCARREGADOEMPRESA CONTRATADA

CONTRATANTE ÁREA (ENDEREço)

TO RN Ê IRAS

BEBEDoURos/puRtFrcADoREs oE Ácun
lÂvpaoes
FIOS E TOMADAS

EeurpAMENTos rLrtRo-e LrtRô w tcos
acEssóRros
urLrzAÇÃo rN DEVTDA (ÁGUA/EN ERG tA)

OUTROS

rrpos oe ocoRnÊrucres

! vazave ruros nsussrtrurçõEs [ ruusres ! ournos
(DrscRrMrNAR)

DESCRITIVO

tocAt CIENTE CONTRATANTE (visto e dâta)

DATA

BEBEDo u Ros/pu RtFtcADo R Es or Ácua
LÂupnoas
FIOS E TOMADAS
Eeu tpAM E NTos r LEtRo-e re tnÔrutcos
acEssóRros
urrirzaçÃo rN DEVTDA (Ácua/e rurnc tn)

OUTROS

TrPos DE ocoRRÊNcrAs

! ronrurrnns

AJUSTES

ouTRos (DrscRrM rNAR)

DESCRITIVO

VAZAM ENTOS,

rçÕEs

DATA

LOCAT CIENTE CONTRATANTE (visto e data) I

www.cps sp.gov
dos Andradas, 140 . Santô Ifrqênla . 01208 000
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DATA TtPos DE oconRÊructes
ÏORN E IRAS

BEBEDoU Ros/p u RtFtcADo R Es pr Ácue
lÂvpaoas "
FIOS E TOMADAS

Eeu rpAM Ê NTos E retRo-r LerRô ru rcos
AcEssóRros
urLrzAçÃo TNDEVTDA (ÁGUA/ENERGTA)

OUTROS

DESCRITIVO

! vazavrruros
E5

AJUSTES

OUTROS (DISCRIM INAR)

TOCAL CIENTE CONïRATANTE (visto e data)
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ANEXO VII.2

nclnrónto DE AVAUAçÃo DA eUALIDADE Dos sERVtços DE LIMPEzA EM AMBIENTE

ESCOLAR

Quantidade de itens vistoriados = X

A nota ("N") será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos obtidos ("Y")

dividido pelo número totalde ítens vistoriados ("X").

'YN=?

Resultado Final

(

SP. Tel,i (11) 3324.3

Contrato número Unidade: Pe río d o: Data

Co ntratada:

Responsável pela f iscalização

Gestor do contrato:

Co nceito ótimo = x 100

Co nceito bom = x80
x50Co nceito regu lar =
x30Co nceito ruìm =

TOTAL

PERCENTUAL DE LIBERAçÃO NOTA OBTIDA NA AVALIAçÃO

Liberação total da fatura NOTA maior ou igual a 90 PONTOS

Lìberação de 90% da fatura NOTA maior ou iguala 70 e menor que 90 PONTOS

Lìberação de 80% da fatura NOTA maior ou igual a 60 e menor que 70 PONTOS

Liberação de 65% da fatura NOTA maior ou igual a 50 e menor que 60 PONTOS

Liberação de 50% da fatura NOTA menor que 50 PONïOS

Assinatura do
Contrato:

Gestor dNota: Assinatu ra do Responsável
pe la Fiscalização: Respo nsável da

Assinatu ra do

Contrata da:

dos Andradas, 140 . Santa
www.cps.sp.qov. br

Ifigênia . 01208-000. São Paulo
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Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2014. ( + 
)

Dispõe sobre a aplìcação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8,666, de 21 de
junho de 1993 e ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e na Lei estadual ns 6.544, de 22 de

novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Cìência,

Tecnologia e lnovação

o srcnerÁnro DE DESENVoLVTMTTTo rcoruôvrco, crÊncrn, trcruoLoGtA E truovnçÃo, com

fu nda mento no d isposto no a rti8o 3e do Decreto ns 31.138, de 09 de ja neiro de 1990, RESO LVE:

Art. 1e, Na aplicação das multas prevìstas nos artìBos 79, 80 e 81, inciso ll, da LeÍ Estadual ns

6.544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8,666, de

21, de junho de 1993, e no artìgo 7e da Lei Federal ns 10.520, de 17, de julho de 2002, serão

observadas as disposições desta Resolução.

Art, 2e. A recusa injustìficada do adjudìcatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

ìnsÌrumento equivalente dentÍo do prazc estabelecidc pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigôção assumida, sujeìtando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução,

Art, 3e, O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguìnte:
l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta)dias: multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso,

calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta)dias: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia

de atraso, calculados sobre o valor globaldo contrato;
ll - em se tratando de execução de obras oú de serviços de engenhariat
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (doís décìmos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrìgação contratual não

cumprida;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados K
sobre o valor da obrigação contratual não cumprìda; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reaìs e

centavo): multa de 0,4% (qua tro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o

d iá rÌo do contrato;

.br
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lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de

inexecução, calculados sobre o valor dìário do contrato.

5 1e. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a 25% lvinïe e cinco por

cento) do saldo financeiro aìnda não realizado do contrato.

5 2e. A multa pelo atraso ìnjustificado na execução do objeto do contrato será calculada a partir
do prímeÌro dìa útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido cumprida.

Art.4e. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o

seg u in te:
I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% \dez
por cento) Íncídente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou servlços de engenharìa ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por

cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos mil reais): multa de 20% (vinïe por cento) ìncídente sobre o valor da parcela não

cu m prida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mÍl reais e um

centavo): multa de I0% \dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprìda do

contrato;
lll - em se tÍatando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de

ínexecuçãc, celculados sobre o valor dìário do contrato.

Art.5s. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o

seguìnte:
l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%

{vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos:

a) para contratos conr valor de até RS 100.000,00 (cem mil reaìs): multa de 20% (vinte por

cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS 500,000,00

(quinhentos mil reaìs): multa de L5% lquinze por cento) incìdente sobre o valor global do

contrato;
c) paía contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de 1o% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurada a ocorrêncìa de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de muìta,

o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apÍesentar defesa prévia no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação

51e. Recebida a defesa, a autoridade con'Ìpetente deverá se manifestar motívadamente

o acolhìmento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou

penalidade, dando ciêncìa inequívoca ao adjudicatário ou contratado.
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5 2e. A decisão que dìspuser sobre a aplicação da multa será publìcada no Diário OfÍcial do

Estado e deverá conteÍ o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual

o valor da multa sofrerá correção monetárìa.

5 3e. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decìsão, da qual caberá recurso a ser

apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação.

5 4e. A decisão do recurso será publicada no DiárÌo Ofìcial do Estado, sem prejuízo da

notificação do adjudicatário ou contratado,

Art.7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditórìo e a ampla

defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado,

5 1e. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

5 2s, lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
públìco estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

5 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das

demaís sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ne

10,520, de 2002 e na Leí Estadual 6.544, de 1.989,

Art.9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta

Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de

procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11.. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCTDE -L, de 22 de fevereiro de 1994.

( + ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-o3-2ol4, Seção l, páginas, 116 e 117, com

inco rreções no o rigina L
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